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DECRETO Nº 12717, DE 16 DE MARÇO DE 2012

Altera o Anexo XIII do Decreto nº 9.642,
de 08 de maio de 2002, 

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais e à vista da representação da Secretaria de Serviços Públicos, constante do
processo nº  7.215/01,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo XIII do Decreto nº 9.642, de 08 de maio de 2002 e suas alterações, que
dispõe sobre a padronização de veículos, motocicletas, máquinas e equipamentos de uso
permanente na Administração Municipal, fica alterado na conformidade abaixo:

“ANEXO XIII
Para equipamentos de Diversas Aplicações:

DESCRIÇÃO  MARCA
Motocultores Husqvarna

Giro Zero Husqvarna

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de março de 2012, 367º da elevação de Taubaté à
categoria de Vila. 

Roberto Pereira Peixoto
Prefeito Municipal

Antonio Carlos Roberti Costa
Secretário de Serviços Públicos

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, aos 16 de março de 2012.
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Secretário de Governo e Relações Institucionais

Evanise Beni
Diretora do Departamento Técnico Legislativo


